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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 405/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo. 
Data Início: 12/05/2022  
Data Fim: 12/05/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba / PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20       Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com um acompanhante, com horário de atendimento às 15:40 horas no Hospital Evangélico. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (12/05/2022). 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 406/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun. 
Data Início: 12/05/2022  
Data Fim: 12/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA            Placas: BCH-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com um acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no Centro Médico. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (12/05/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 407/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 12/05/2022 
Data Fim: 12/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consulta, sendo 
01 paciente com um acompanhante, com horário de atendimento às 15:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (12/05/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 408/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi 
Data Início: 12/05/2022  
Data Fim: 12/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN            Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas no Hospital do Paraná. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (12/05/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 409/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues 
Data Início: 13/05/2022  
Data Fim: 13/05/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo    Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Transportar Agricultores Rurais de Ariranha do Ivaí até a cidade de Maringá, para 
participarem do evento Expoingá. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e vinte e dois (12/05/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 410/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
Nome do Servidor: Sergio Januário de Moraes.  
Data Início: 13/05/2022 
Data Fim: 13/05/2022 
Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 93,50 
Valor Total: 93,50 
Município de Destino/UF:  Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo:  Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo    Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Participar do evento Expoingá, na feira de Gado Leiteiro e Implementos Agrícolas. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de Maio de 

dois mil e vinte e dois (12/05/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 12 de Maio de 2022. 
 
 
 

Súmula: Termo de Adesão – Incentivo Emergência Socioassistencial - Deliberação 012/2022-CEAS/PR. 
 
  
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de 
suas atribuições que conferem a Lei Federal nº. 8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  
 

Resolve: 
 
 Art. 1º - Reunião Ordinária dia 12/05/2022 para apresentação e aprovação do Termo de Adesão- Incentivo 
Emergência Socioassistencial – Deliberação 012/2022. 
 
 
Art. 2º - Aprovado. Ata n. 08/22. 
 
 
 
  

________________________________ 
Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMAS 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
                   ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 1.958 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 12 de Maio de 2022. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

D E S P A C H O 
 

 
 
Tendo em vista a autorização legislativa datada de 11 de maio de 2022, permitindo o 

deslocamento do veículo VOLVO/IRIZAR/PB-R, ANO/MODELO 2011/2012, PLACAS ANO-0F39, 
RENAVAN 0035. 584218-1, de propriedade deste Município para fora do limites territoriais do Município 
de Ariranha do Ivaí – PR, com escopo de transportar aproximadamente 35 pequenos produtores rurais 
e agropecuaristas, durante o dia 13 de maio, para visitação à 48ª Exposição Feira Agropecuária, 
Industrial e Comercial de Maringá – EXPOINGÁ, que acontece no Município de Maringá – PR,  

 
DEFIRO 

 
o pedido apresentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento, em 09 de maio 

de 2022, e,  
DETERMINO 

 
 que sejam tomadas todas as providências necessárias para a efetivação do transporte. 

 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 12 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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